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Lei Nº. 1.119 – de 21 de junho de 2013.
Dispõe sobre normas gerais para elaboração do
leite e seus derivados no Município de Ribeirão
Grande. 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO  GRANDE,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  é
promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º A elaboração e comercialização de produtos lácteos e
seus  derivados  de  origem  animal  no  Município  de  Ribeirão  Grande,  obedecerá  a
parâmetros fixados na legislação federal, estadual e municipal.

Art.  2º O  comércio  de  leite  produzido  no  município  de
Ribeirão Grande não poderá ultrapassar  dois mil litros de leite por dia, por produtor, e
só  poderá  ser  realizado  desde  que  o  produto  seja  pasteurizado,  envasado  e
inspecionado pelo órgão competente (SIM) Serviço de Inspeção Municipal, atendidos os
seguintes requisitos:

I – Pasteurização rápida (de curta duração) que consiste no
aquecimento do leite em camada laminar de 72 (setenta e dois) a 75 (setenta e cinco)
graus centígrados por 15 (quinze) a 20 (vinte) segundos, em aparelhagem própria;

II  – Pasteurização  lenta,  que  consiste  no  aquecimento
homogêneo do leite de 63 (sessenta e três) a 65 (sessenta e cinco) graus centígrados
por  30  (trinta)  minutos,  devendo  ser  utilizado aparelho  de  dupla  parede  provido  de
válvula para escoamento;

III – O leite oriundo de animal submetido a tratamento com
medicamentos  somente  poderá  ser  processado  depois  de  vencido  o  período  de
carência recomendado para o produto aplicado. 

Art.  3º O  leite  e  seus  derivados,  só  poderão  ser
comercializados nos limites do município de Ribeirão Grande.

Art.  4º Compete  ao  Departamento  Municipal  de
Agropecuária e Abastecimento e Meio Ambiente de Ribeirão Grande, através do (SIM)
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(Serviço de Inspeção Municipal), a inspeção Vigilância Sanitária Municipal a fiscalização
de que trata esta Lei.

Art.  5º O  estabelecimento,  processador  de  leite  e  seus
derivados,  deverá  se registrar  no Departamento de Agropecuária e Abastecimento e
Meio Ambiente de Ribeirão Grande, mediante formalização de pedido instruído pelos
seguintes documentos:

I  – Requerimento  dirigido  à  autoridade  especificado  no
“caput”, solicitando o registro no Serviço de Inspeção Municipal (SIM);

II  – Registro  no  Cadastro  de  Contribuinte  do  ICMS  ou
inscrição de Produtor Rural na Secretaria de Estado da Fazenda;

III  – Análise  da  água,  realizada  por  laboratório  oficial  ou
laboratório credenciado pelo Departamento Municipal de Agropecuária e Abastecimento;

IV – Croqui de localização da propriedade e planta baixa das
instalações com a disposição dos equipamentos e memorial descritivo;

V – Licença prévia concedida pela Coordenadoria Municipal
de Meio Ambiente;

VI  – Atestado  de  saúde  das  pessoas  que  realizam  o
processamento no estabelecimento dos produtos;

VII – Identificação do médico veterinário responsável técnico
pelo estabelecimento;

VIII – Requerimento de solicitação de rotulagem.

Parágrafo  único. Aprovado  o  projeto  pelo  órgão
competente, o interessado terá o prazo de até 90 dias para dar início às obras, sob
pena de cancelamento do projeto.

Art.  6º O  estabelecimento,  processador  do  leite  e  seus
derivados, manterá livro oficial onde serão registradas as informações, recomendações
e visitas do Serviço de Inspeção Municipal – (SIM), objetivando o controle da produção.

Parágrafo  único. O Serviço  de  Inspeção  Municipal  (SIM)
poderá estabelecer, a seu critério, as análises rotineiras necessárias para cada produto
processado com ônus para os produtores, bem como coletar novas amostras e repetir
as  análises  que  julgar  convenientes;  ressalvado  o  contraditório  e  ampla  defesa  do
interessado.
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Art. 7º Cada tipo de produto deverá ter registro de fórmula em
separado junto ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM, bem como apresentar o seu
Manual de Boas Praticas de Fabricação e Procedimentos Operacionais Padrão.

Art. 8º As instalações para estabelecimento processador do
leite  e  seus  derivados,  serão  diferenciadas  e  obedecerá  aos  preceitos  mínimos  de
construção, equipamentos e higiene nos seguintes termos:

I – A sala de manipulação dos produtos constantes nesta lei
deverá ter parede azulejada ou barra lisa clara, perfeita acomodação e funcionamento
dos equipamentos e trânsito livre para as pessoas;  os utensílios serão de aço inox,
plástico entre outros aceitos pela vigilância sanitária;

II – A forração do teto deverá ser de plástico rígido (PVC) ou
material que enquadre nas exigências sanitárias.

III  – A  sala  de  manipulação  dos  produtos  deverá  ter
escoamento de água de limpeza, com descarga em fossa séptica, entre outras aceitas
pela vigilância sanitária, garantindo a segurança de não permitir refluxo de resíduos,
odores e nem a entrada de animais no local.

IV  – A  sala  de  manipulação  deve  ter  proteção  de  tela
milimétrica nas portas e janelas tendo as portas pé-de-luvio, com solução desinfetante.

V – As instalações deverão ter câmara fria e/ou geladeiras
para  conservação  do  produto,  com  tamanho  compatível  com  a  produção  a  ser
armazenada.

VI – As instalações deverão estar posicionadas no mínimo
(cinqüenta metros) de fontes de contaminação e mau cheiro.

VII – Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos
estabelecimentos registrados, só poderá ser realizada após aprovação previa do (SIM)
Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 9º Deverão ser realizadas no local de processamento
para verificação dos padrões estabelecidos nesta lei, as análises de rotina:

I – Teste de alizarol;

II  – Os  caracteres  organolépticos  (cor,  cheiro,  sabor,  e
aspecto), temperatura e lactofiltração;

III – Acidez pelo acidímetro Dornic de 15 a 18 graus;
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IV – Outros exames poderão ser solicitados pelo Serviço de
Inspeção Municipal e serem realizados em laboratórios oficiais ou credenciados e os
custos ocorrerão por conta do proprietário do estabelecimento.  

Art. 10. Não se admitirá o retorno do produto do comércio
para o reaproveitamento, ainda que acondicionado.

Art. 11. Os pasteurizadores serão submetidos à limpeza em
cada jornada de trabalho de no máximo 8 horas de trabalho.

Art.  12. As  instalações  deverão  permitir  o  seguinte
fluxograma:  recepção,  seleção,  medição,  filtração,  pasteurização,  estocagem  e
expedição.

Art.  13. Os  produtos  deverão  ser  transportados  e
armazenados em condições adequadas para preservação de sua qualidade.

Parágrafo  único  - O  produto  deverá  ser  transportado,
conforme sua natureza, em veículo isotérmico ou recipiente isotérmico, permanecendo
a temperatura em conformidade com a legislação vigente.

Art. 14. As embalagens e os rótulos dos produtos lácteos e
seus derivados deverão conter:

I  – Todas  as  informações  preconizadas  pelo  Código  de
Defesa do Consumidor;

II  – O  seu  número  de  registro  do  Serviço  de  Inspeção
Municipal (SIM).

Art. 15. A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração
ou  descumprimento  desta  Lei,  sujeitará  o  infrator  às  penalidades,  sem  prejuízo  de
outras sanções cabíveis:

I – Advertência, nos casos de primeira infração em que não
configure dolo ou má fé desde que não haja risco iminente de natureza higiênica e
sanitária devendo a situação ser regularizada no prazo estabelecido pela fiscalização;

II – Multa a ser fixada em regulamento nos casos do inciso
anterior;

III  – Apreensão  ou  condenação  das  matérias  primas,
produtos,  subprodutos  e  derivados  de  origem  animal,  adulterados  ou  que  não
apresentarem condições higiênicas sanitárias adequadas ao fim que se destinam;
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IV – Suspensão das atividades, nas hipóteses de risco ou
ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou de embaraço à ação fiscalizadora;

V  – Interdição  total  ou  parcial  do  estabelecimento  na
hipótese  de  adulteração ou  falsificação de  produto  ou  de  inexistência  de  condições
higiênico-sanitárias;

VI  – Cancelamento  do  registro  quando  o  motivo  da
interdição prevista no inciso anterior não for sanado no prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo único. Ficam ressalvados em todos os casos o
contraditório e a ampla defesa do interessado.

Art.  16.  Os  animais  produtores  de  leite  para  estes
estabelecimentos  deverão  cumprir  e  comprovar  todas  as  exigências  sanitárias,dos
Serviços  de  Defesa  Sanitária  Animal,  bem  como  apresentar  atestado  negativo  de
brucelose  e  tuberculose  de  todo  o  rebanho,  em  testes  a  serem  realizados
semestralmente.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 21 de junho de 2013. 

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA
Prefeito Municipal
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